
U Q O CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 
--� 
PACA:IUS 
UOtSLANeo COM CIDADANIA 

EDITAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA Á MICROEMPRESA· ME 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE · EPP 

EM ATENDIME1'TO AOS INCISOS I DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1-SRP 

/ 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N.0 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E 
LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147 /2014 E SUAS ALTERAÇÕES. 

PREÂMBULO 

/\ PregoeiJ'a da Câmara Municipal de Pacajus/CI� toma público para conhecimenlo de 
todos os interessados que ate as 09h00 min do dia 09 de janeiro de 2018, cm sua sede,
localizada na Rua Xaimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE, em sessão pública, darâ 
inicio aos procedúnentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
2017.12.20.1 --SRP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no
presente Edil·al, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.• 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e 
legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas allerat,;ões. 

.. - ··-· ... 
r Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando 1 

Objeto: 

-Órgão
. . --·

Gerenciador:
Critério de 
Jul,mmento: ... 

Espécie: 
�Dãta -e Hora de 

Abertura: 
.. 

1 Validade da Ata 
de Registro de 
Precos: 

-·---·� -

Forma de
Fornecimento: ..•

futuras e eventuais cont1-atações de empresa especializada cm 
veiculação de publicidade legal, para prestar serviços de 
publicações oliciais em Jornal de Grande CiJ'culação Estadual e no 
Diário Oficial do Estado do Ceará de interesse da Câmara Municipal 
de Pacajus/CE (Exclusivo ME-El'I'), conforme especifiq1t,;ões 
contidas no Termo de Referência. 

Câmara Municipal de Pacajus 
. .. 

MENOR PREÇO POR LOTE 
·�·-

··-·-· -· ·--�--

Pregão Presencial para Registro de Preços 
·�-- ·---- -_ .. ·-·· 

09 de janeiro de 2018 às 09h00mm 

12 (doze) meses. 

Indireta por demanda 
-·

Compôem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para compeHção, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçôes para competição, julgamento e 
formalização do conu·at.o, hem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade 
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obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e 
alterações posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, 
também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações. 

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complcmcnt:c·u n• 123/2006, e 
alterações posteriores, a administração pública: 
l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n• 147, de 7
de agosto de 2014)

PARTE D-ANEXOS 

/\nexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo Ili- Modelo de Declarações/Prncuração; 
/\nexo TV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

l; DO OBJETO , . \.'' . .,·. ' 

. '· 

1. 1. Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando füttuas e evcntltais
contratações de empresa especializada cm veiculação de publicidade legal, parn prestar
serviços de publicações oficiais cm Jornal de Grande Circulação Estadual e no Diiirio
Oficial do Estado do Ceará de interesse da Câmara Municipal de Pacajus/CE (Exclusivo
ME-EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência.

2. DAS COJ11DIÇÔES J>UÀ PJ\'RTICJ,PAÇÃO E CRED,NC�NTô ' •,
2.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente as microempresas e
empresas de pequeno porte, localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou
não na CâJnarn Municipal de Pacajus/CJ::, que atenda a todas as condições exigidas nesre
edital, obse1vados os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fisl:al e
lrabalhista, qualificação técnica e cconômico-fu1ancciJ·a, iJ1clusivc tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a
Ciimara Municipal de Pacajus/CE (no CRC) a que se relere o subitem anterior deverá
providenciá-lo, diretamente na Rua Raimundo Costa, n• 553, Centro, Pacajus/CE - Sala
de licitação.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato,
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual
será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,
respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.l. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento,
deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do represenlant.e), válido na forma da
lei;
b) Declarnção de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às e.xigências quanto
à proposta e á habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do
ANEXO UI deste edital;
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 1-:statuto ou
Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso
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d .d d  .. ) l .• d A C · · ( d ·d d  C�-e soc1e a cs comerc1a1s ou nscnçao o to onstitut1vo no caso e soc1c a c·�:.Íl(JisJ,...,
ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),
devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações c documentos de identificação
dever.ão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de
documentos de habilitação, pai-a que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes
ela abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o insttumento particular com
a firma do outorgante reconhecida em cartõrio, podendo ser utilizado o modelo suge1ido,
discriminado no item 02 do ANEXO Ili deste Edital, ou público de mandAto, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio
gerente, diretor, titulru· ou qualquer outro representante da licitante com poderes parn
tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de finna individual, dispondo por si só de poderes de representação,
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam
expressos seus poderes para exercerem direilos e assumir obrigações em decorrência de
tal inveslidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de
que se ITata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 
2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na
impossibilidade de fonnular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços,
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a
ímpossibilidade de interpor recurso, valendo-se, pru·a todos os eleitos, dos termos de sua
proposta escrita. 
2.4. A inco1Teção ou não apresentação da declaração de pleno conhecunento, de aceitação
e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de
habilitação previstas no edital, alínea ªb" do suhitem 2.2. l., importa na impossibilidade de
participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento Iicitatório, os licitantes credenciados poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados,
desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a
participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar lidtantes com sócios, coope::rados, diretores ou representantes
comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão
de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente
uma delas poderá participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes
entre licitantes pa11icipantes apôs a abertura dos envelopes de preço, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do
preço proposto. 
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem cm 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que
estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impcdunento de
conu·atar com Cãmara Municipal de Pacajus/CE, ou tenham sido declarados inidóneas
para lí<:itar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147 /2014, parn que possam gozar dos beneficios
previstos na referida Lei, é necessiuio, à época do credenciamento, manifestação de
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cump1ir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos te.rrnos do art. 3 
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou E11Jpresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário ele credenciamento (Anexo III - Item 04).
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal e trabalhista, quanto aos docu11Jentos exigidos neste certame, além da 
declaração de que trnl.a o item 2.8, deverão apresentar toda a documentação exigida, 
mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
tem10 inicial corresponderá ao momento em que o prnponenle for declarado vencedor do 
certame, prorrogsível por igual período, a critério da administração, parn regularização da 
documentação. 
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das san�:ões previstas no art. 81 da Lei n• 8.666/93, sendo 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaraçiio falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

3. 'DAS fASE� J>Q PROC&S!fQ IJCl'.fATÓRIO , 
,. 

3.1. O presente procedimento de licitação seguu-á o seguinle tüimile em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. J labilita.ção do licitante melhor classifica.do; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4. 'DOS E�I,QPES lt I)ôCU)p�S A SE�M �R!:$t.NTADOS . . . ,. � .
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subil.em 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preços" e "Documenlos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilit.ação" deverão ser executados em envelopes separados, opacos e lacrados,
rubricados no fecho, ender�:ados a Câmara Municipal de Pacajus/CE, identifica.dos com
o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos !"Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licit.ação poderão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples
acompanhada do respectivo 01igim1l a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeil'a
ou por servidor integrante da l!:quipe ele Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostfls de
preços.
4.3.2. Os documenlos necessários á participação na presente licitação, compreendendo
os documentos de habilitação, â proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brnsíl.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame
licilaLório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consu.lados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por t1·adutor juramentado.
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4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo
prazo de vigencia em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelR Pregoeira como sendo 
de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

�. DA �RO�ST� �E �REÇO� ' , , ., ,: . 
5.1. A proposta de pre1,os deverá ser elaborada em 01 (uma) via cm papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
conJeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrónico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes 
:::in::::di=·:::c:::a.x:.:õ :.:es:::: · :'----------------------

� ----·· ·----------

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº .: 
ENVELOPE Nº . 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. L�ndereçamcnto à Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE;
5.2.3. Razào social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrónico; 
5.2.4. A execução dos serviços iniciará em até 02 (dois) dias uteis, contados da ordem
de serviços, junto a Câmara Municipal de Pacajus; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em alga1ismos de cada item cotado, e o valor global da
proposta em alga1ismos e por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por LOTE.
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos
os tJ·ibutos, encargos trabalhistas, previdcnciá!'ios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do lici111nte deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao an·edondamento ou 
despre7,a,r os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda conente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleit.ear qualquer alt.eração dos rnesmo1:,, sob alegação de en'O, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os p1imeiros,
devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritmeticas necessárias. 
5.6. Os quantitativos lidtados e cotados deverão ser ligomsamenl.e conferidos pelos 
licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, 
conforme Anexo I do Edital. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, cm especial quanto à especificação dos serviços e as condiçõe1:, de 
participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem 
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como a aceitação e SUJeiçao integral às suas disposiçôes e à legislação apnl:llill.1:.1.--,, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada e á 
legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o
preço mtitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade 
observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresent.ada em desconformidade com este
item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem perntitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos <>..xecutados à Pregoeira. 

6, DOS'DPCY:MENTOS.DB.HOJLITÁ.ÇÃO' ,· , ,, • . ..,, 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do sul>item 4.2 deste edital, 

_comendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 
ACÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 2017.12.20.1-SRP 
LICITANTE: 
CNPJNº . 

��LOPE Nº. 02 fDOCUME.NTOS,_D.:...E_H __ AB.:....:...IL
.:....:...IT __ A __ ÇÃ.!..C.C.

O"-')'--__________ __J 

Os interessados não cadastrados na Câmarn Municipal de Pacajus/CF:, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prw,,o de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o regist.w da Junta onde opera com averbação no re1,'lstro da 
,Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
Aül'l'IVOS f�/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açôcs, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitanlc ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registJ-o da Junta onde tem 
sede a matriz. 
6.2.3. INSCRlÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cflrt.ório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso ela licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 1;:stado onde opera 
com averbação no Ca11ório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORlZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORJZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do
Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual {FIC) ou munic� ;�. 

0 

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licib1ntt:, pertinente ao seu ramo e 
atividade e compatível com o objeto contl"atual; 
6.3.3. l'rovA de Regularidade relativa AOS Tributos Federai.s e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, de 
02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relat.ivA li Fa7.enda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa À Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
6.3.6. Prova de Regulalidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sc1viço (FGTS); 
6.3.7. Prova de Inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das 
Consolidações dai; Leis do Trabalho, aprovada pelo üecret.o-Lei n• 5.452, de 1 • de maio de 
1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidii.o de negativa de falência ou concordata/recuperaçii.o judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerdcio social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa • vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encen-ados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, devidamente assinados por conl,ahilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente registrado na .Junta Comercial da 
sede ou domicilio da empresa ou cm outro órgão equivalente, acompanhado dos Tennos 
de Abertura e Encen-amento do Livro Diário, devidamente averbados na .Junta Comercial 
da sede ou domicilio da empresa ou cm oulro órgilo equivalente; 
6.4.3. Capital social mínimo ou património líquido mínimo correspondente a 10% (de7. por 
cento) do valor estimado da contratação, podendo a comprovação ser feita au·avés da 
aprcscnt.açilo da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da Ucitante 
ou outro documento legal. 

6.5. RELATIVA À QUALlnCAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa juridíca de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja 
executando ou tenha executado se1viços compatíveis ou similares com o objeto da 
licitação. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/ J.0/ 1999, e ao inciso XXXIII, do arL 7°, da 
Constituição Federnl, não emprega menores de 18 (dewito) anos em u·abalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confonne modelo constante 
dos anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob a.s penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidónea para licitru· ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV 
do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilüação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei Nº. 8.666/93). 
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ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.7. No caso de licitantes devidrunente cadastl'ados na Cámara Municipal de Pacajus/CE, 
a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Câmara Municipal de 
Pacajus/CE (assegurado, nesl.e caso, a.os demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeirn. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fmnecedores da CámaJ'a Municipal de 
Pacajus/CE deverá também encontral'-sc dentro do prazo de validade e a1.ende1· ao 
disposto neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
insln1mento, clemonstral' a compalibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto dA 
licil:l-lção. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falénda e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaran1 
expressamente o seu pctiodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessent.a) dias 
anteriores à data m1U-cada para o recebimento dos envelopes. 
6.10. A documentação constante cios envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados dAssificados ao final da fase de competição poderào ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retil'ados permanecerão cm poder 
da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirndos. serão dest11Jídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as i>.xigêncías deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos 
e fom1a. 

7. J)A. SESSÃO PÚBLÍCA,D� PQGÃO . _.. . 1 . 1 
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às microempresas e 
empresas de pequeno porte, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
Pregoeil'a, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o 
trâmite indicado a baixo e obedecendo à legislação 1�m vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados 
em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(àJ 
Prcgociro(a), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes pal'a 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais 1-1tos inerentes ao certame, 
na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A pal'tir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queirnm 
assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licilanle ou seu representante em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberã desisténcia por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPO:.-,'TAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou 
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membro da equipe de apoio fru·á a verificação da confonnidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira infonnarã aos parlicipantes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto 
da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, clftssificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus n:prescntant.es 
participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verilicadas no mínimo 03 (lrês) propostas de preços nas condições 
defmidas no subitem 7.5, a Pregoeirn. classificará as melhores propostas, até o máximo de 
03 (U·ês), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no 
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas 
pru-a a fase de lances. 
7.6. J,/\NCES vr:RBAIS: Km seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser fom1ulados de forma sucessiva, em valores distintos e com 
preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licilantes classificados, de forma 
sequencial, a apresent..-u· lances verbais, a partir do autor da proposta clftssificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor 
entre propostas será reaJi7,ado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance 
entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lll.nce que tenha 
sido anteriormente registrado. 
7.6.3. A l'regoeira no inido ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa 
de: 
a) Determinru· um intervalo mínimo de valor cnu-e os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante 1-ealize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas ela
Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem ru1te1ior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o
licitante que deixar ele apresentar lance no pra,,,o determinado pela Pregoeira na forma da
alínea "b'' do subitcm 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeirn,
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lru1ces verbais,
ficando sua última proposta rcgistnida para efeito ele classificação ao final da etapa
competitiva.
7.6.7. Quando niio mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será
declarada encerrada a etapa compeUliva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de
valor, exclusivamente pelo critétio de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais,
ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não
for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta
subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
�em que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na
prôpria sessão do Pregão.
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7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá detennínar ao lt .
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que comprove A exequibilidAde de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
7 .6.11. Dedarada encenada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada 
a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do 
primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de 
menor pr�:o e o valor estimado parn a contratação constAnte da plauilha dos autos do 
processo, decidindo motivadamcnt.e a respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condlção", negociar diretamente com o 
classüicado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anterionnente classificado. 
7.6.13. O lAnce verbal depois de proferido serã irretratável, não podendo haver 
desistência dos la.nces ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às pena.lidades 
constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis 
serão considerndos desclassificados, não se Admitindo complementaçiio post.erior. 
7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente incxequíveis Aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incornpativcis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encru-gos. 
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos 
valores estimados para a contratação, constantes da planillrn dos autos do processo. 
7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras e Serviços 
da Câmara MLtnicipal de PAcAjus/CE, responsável pelA elaboração e emissão da referida 
Planilhll, assim também, dirimidas as evcnn1ais dúvidas que possam surgir. 
7.6.18. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço final 
seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de l:odos os 
licitantes, solicitA1' do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance fmal. 
7.6.19. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance tina! para que os 
preços dos itens estejam compAtíveis com a ruédla de preços de mercado deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7. 7. HABILITAÇÃO DO LICJ'l'ANTE CLASSIF'lCADO: Existindo proposta classificada
aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de
Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(ru·am) a(s) melhor(es) proposta(s) com
amostra aprovada, para confirmAção das suas condições habilit.At.órias, determinadas no
item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
f.;nvelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido nest.e edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior.
7.7.2. ConstAtado o atendimento das exigéndas fixadas no edital, o licitanle será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não
haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7. 7 .3. Se o licitante desa tender às exigências habílítatórias, a Pregoeira cxamina1·á a
oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificAndo A sua
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçã.o do lici\Jmt.e, na ordem de
classificaçiio, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integrnlmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado
o objeto do certame.
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7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas ·cm 
desclassificadas, a.plica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 48 da Lei nº

8.666/93, alterada e consolidada. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(cs) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamcntc, 
a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razües, 
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazõcs cm prazo sucessivo também de 03 
(três) dias, que começará a con-er do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada at-a 
cfrcunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma olnigatoriamente assinada, ao 
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamer.te, pelos licitantes ainda 
presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para fl contratação, serã feita pela Pregoeira a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do ce.rtame e encenada a reunião, após o que 
o processo, devidamente instJuído, será encaminhado:
ai A Procuradoria da Câmara Municipal de Pacajus ou à Assessoria ,Jurídica, para fins de
análise e parecer juridico sobre o processo licita tório;
bl Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente
formalização da Ata de RegistJ·o de Preços.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. /\ Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devida.mente
justificado, fazendo constar esta decisão na a.ta dos Lrabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres têc1úcos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INOICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/otcrtas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não :;erão consideradas ofc1tas ou vantagens não previstas neste edital.

s; RECURSOS. · ·; .. ' ' . >' ,,, t, 
,, , ..-. .. ... • 

8.1. Some1ité 1�0 fmal da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
ce1tame, qualquer licitante poderã manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com regislro em ata da síntese das sua:; rSY.ões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (trés) diai,, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contran-azões em prazo sucessivo também de 03 (ll'ês) dias, que 
começará a correr do término do pray.o da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, por 
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente informado, devendo, nesle 
caso, a decisi:io ser proferida dentro do prazo de 05 (cincol dias uteis, contado do 
recebimento do recurso pelo !'residente da Ciimarn Municip1;1l de PHcHjus. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do pram legal e/ou suhscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitant.e. 
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8.4. Não será concedido prazo pru·a recursos sobre assuntos meramente protclatórios ou
quando não jusWicada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
8.5. O recurso contra dedsão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no §
2" do rut. 109 da Lei N". 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licit.ru1tc em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recui·so e a adjudicação do objeto 
da licitação pela Pregoeira ao liciti-mtc:: vencedor. 
8.7. /\ petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo cm ata,
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso import.ai·á na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regulatidade dos atos procedimentais, o Presidente
da Câmara Municipal de Pacajus homologani. e procederá a adjudicação da(s) proposvi(s) 
vcnccdora(s); 
8.10. /\ intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Presidente da
Câma111 Municipal de Paca,jus em sede recursal será feita mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo da Câmara Municipal de Pacajus/CE, conforme disposto na Lei 
Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala da Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE, caso não seja 
contrário ÀS pi-trticularidadcs do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP. 

9. J?�$) DOTAÇÃ9 ((>ESJ OR�A:e(e�TÁRIA(SJ , . .. • 
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão
â conta dos RECURSOS ORDlNÁRJOS consignados no respectivo Orçamento da Câmara 
Municipal de Pacajus. 
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderã solicitar esclru·ecimcntos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
10. 1.1. Decairá do direito de impugnru· os termos do edital de licitação perante a
Administ1·ação a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no su bitem 1 O. l, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recw·so.
10. 1.2. A impugnação feita tempestivamcntc pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licit.atôrio até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina daLilográlica ou impressora 
eletrónica, cm tinto não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. O endereçamento á Pregoeira da Cãmara Municipal de Pacajus/C�:;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada e protocolizada na sede da Câmara Municipal de l'acajus/CE, silUada na Rua 
Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 
08h00min às 14h00min, dentro do prazo editalicio; 
10.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os item; ou
subitcns discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
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10.3. /\ resposta da Câma.rn Municipal de Pacajus/CE será disponibilizada a todo 
cJi:.P.

interessados mediante aJixa.ção do ato resumido no flanelógrnfo, conforme disposto em lei 
municipal, e con1;tituirá aditl\mento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolltida a petição de impugnação conu·a o ato convocató1io que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar fl fomllllação das Propostas 
de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu o 
texto original. 
10.6. l)(LJGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licilal:ório, a Pregoeira ou a 
autoticlade supetior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação 
que complementem a instrução do processo, vedada. a inclusão posterior de documento 
ou infonnação que dcve1ia constar 01iginariamentc da proposta de preços, fixando o prazo 
para a resposta. 
10.6. 1. Os licitantes notificados para prestar qmlisquer esclarecimentos adiciona.is 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de

desclassificação/ inabilitação. 
10.7. REVOG/\ÇÃO E ANUL/\ÇÃO: A Câmara Municipal de Pacajus/CE poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por 
ilegalidade, em qualquer etapa do processo. 

1 i .. D� �RJ41Ú,1ZÂQI\O DA: ATA ·D.E iú:GJ8Tlt0, D& PREÇOS: • . ,/' • 
11.1. /\s obrigações decorrentes da presente liciLAção serão formalizadas mediante 
lavra.t.ura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara Municipal de 
Pacajus e o(s) licil:ante(s) vencedor(es), que obsc1vflrâ os termos do Decreto Municipal Nº. 
024 DE 06.02.2017, da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais 
normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e 
Acordão nº 2957 /2011, TC 017. 752/2011-6 de 09/11/2011. 
11.1.1. lnt.egra o presente instrwncnto o modelo da ata de registro de preços a ser 
celebrada. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de rcgisu·o de preços. 
11.2. Homologada a licitação pela autmidade competente, a Câmara Municipal de 
Pacajui; convocará o licitante vencedor para. assinatura da Ata de Kegistro de Preços, que 
finnarã o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos 
termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) diai, úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento. Este prazo poderá ser pron-ogado uma vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu tl'anscurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pela Câmara Municipal de Pacajus. 
11.2.2. /\ recusa injustificada ou a. cai·ência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar a /\ta de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 
11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a pt'.rda do direito ao registro do(s) 
preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a /\ta de Regisuu de Preços e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2. 1. no prazo estabelecido é facultado à 
AdministTação Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação fmal das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
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melhores preços, preservsdo o interesse público e respeitados os valores estimados 
contralação prevista na planilha de custos dos autos do processo. 
11.2.4. A contnitação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n• 
8.666/93. 
11.3. lncumbini á Administração providenciar a publicHçiio do extrato da ata de registro 
de preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 
11.4. A ata de registro de preços só po<lerã ser alterada em conformidade com o disposto 
no do Decreto Municipal Nº. 024 DE 06.02.2017. 
11.5. A ata de registro de preços produzirã seus jurídicos e legais efeitos a pa11ir data de 
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 IDOZEI MESES, improrrogáveis. 
11.6. A ata de registro de preços não obriga a Cãmara Municipal de Pacajus a firmar 

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) o�jetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do regisll-o a preferência de fornecimento, em .igualdade de 
condições. 
11.7. O direito de preferência de que u·ata o subitem anterior poderá ser E'.xerddo pelo 
beneliciãrio do registro, quando a Câmasa Municipal de Pacajus optar pela aquisição do 
objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de 
registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de 
avisos da Câmara Municipal de Pacajus e ficarão à disposição durante a vigencia da ata 
de rcgisll·o de preços. 
11.9. A Câmara Municipal de Pacajus monitorará os preços dos serviços, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, cm 
deco1Tencia da reduçii.o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos serviços registrados. 
11.9.1. A Cámru-a Municipal de Pacajus/CE convocarã o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. 
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 
por fato superveniente. 
11.11. F,m qualquer hipótese os preços decorrentes da rcvisii.o niio poderão ullrapassal' 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entn� o vHlor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigenl:e no merr.ado à época 
do rcgisU'O - equação econômico-financeira. 
11.12. Pru-a efeito de deftnição do preço de mercado serão considerados os preços que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de 
Pacajus/CE para dete1minado item. 
11. 13. Não havendo exito nas negociações com o primeiro colocado, a Cãmara Municipal 
de Pacajus/CE poderã convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o 
registro de sew; preços, nas mesmas condições do 1 ° colocado ou revogar a ata de registro 
de preços ou parte dela. 
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante SUH vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
adminisu·ação pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cAda item registrado na atil de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgã.os não participantes que aderirem. 

12·. ·:Q�. :&DC:UÇÃO DOS �RVIÇOS LICIT,i\p08' · ... , , '· ,• .,

12.1. DAS ORDENS DE SERVlÇOS: Os Sl!:t<VIÇOS Licitados/conu-atados serão 
executados mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a 
conveniêncifl e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade fuui.nceira da 
Contratante. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser executado ao beneficiário do rcgis11·0 no seu endereço 11sico, ou 
enviada via fac-súnile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fo1necedores ou da próp1ia ata 
de registro de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes <fa ordem de serviço, o 
fornecedor deverá executar, dentro do prazo e horários previstos. 
12.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital. 
12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da 
Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
12.2. DO PRAZO E EXECUÇÃO: Prazo de execução dos serviços iniciará em até 02 (dois) 
dias uteis, conrndos da ordem de serviços, junto a Cãmara Municipal de Pacajus. 
12.2.1. Para os seiviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome da Câmarn Municipal de Pacajus/CE. 
12.2.1.1. As informações nccessá1ias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos sc1viços fornecidos às no1mas e 
exigênciHS especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Adminisll'ação 
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
fomm da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de praw serão concedidas somente mediante justificaliva, 
permissivo legal e conveniência atestada pela Câmara Municipal de Pacajus/CF.:. 
12.3. Os serviços licitados deverão ser executados, obsen•ando rigorosamente as 
condições contidas no tenno de referência, nos anexos desse instl'umento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrnjudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá1ios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclus.ive com relação a terceiros, e 
ainda: 
a) A reparar, corrigil", remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo Oll

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pdo órgão
interessado;
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cl Indicar preposto, aceito pela Adm.inistração, para representá-lo na execuçao 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
dl A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Angélica Maria 
Pontes Lima - Controle Interno. 
12.4.1. O responsável pelo acompanhamento da execução do contrato poderá ser alterado 
a qualquer momento, juslificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) 
con11·atante(s). 

13; D,0 P,�QQ, DQ PAGAME1'TO, R&A.J'USTE lt' RltÉQUIJ.;ÍBlUO ' ' ' ;· '. 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento dos sc1viços licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será leito na proporção da execução do::. servir,;os 
solicitados, segundo as ordens de serviços/autori7,ações expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, obsc,vadas as condir,;ões da proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documenl.ação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições cditalicias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTP:: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
13.4. l<El�QUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inclllcu lá veis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea económica ex1.raordiná1ia e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento a.dmin.istrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contTato, na fonna do rut. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. i>A,S $.ANÇÕEB , ' ' .. f , • ,. , \ · ' . 
14.1. O licíl.ant.e que convocado dentro do prw,0 de validade da i;ua proposta de preços, 
não assinai· a ai.a de registro de preços ou tenno de contrai.o, deixar de executar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do contTato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudAr na execução 
do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fra·c1de fiscal, ficarã impedido 
de licitar e contratar com Câmarn Municipal de Pacajus/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Cán1ru·a Municipal de Pacajus/CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
J. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar cm celebrar a at:a de registro de preços ou termo de contrato quando
regularmente convocado;
bl Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidõneo;
II. Multa moratória de 0,3% (U'ês décimos por cento) por dia de atraso na execução de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no
endereço consl:ant.e do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, at.é o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (tlinta)
dias;
Ili. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do conu·ato, na hipótese de
atraso superior a 30 (tlinta) dias na prestação dos serviços;
14.2. Na hipótese de abJ ilícito, outras ocorrências que possam aca11'eta1· transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/execução dos serviços, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste insuumenl.o, na ata de registro de
preços, no contrato ou em ouu·os documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
ai Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor globaJ da ata ou contrato.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automatica01ente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso ele inexistência ou insuficiéncia de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inseri.to como dívida a Uva na Cãmara Municipal de
Pacajus e cobrado mediante processo de execuçf\o fiscal, com os encargos
cot'l'espondentes.
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o regisll'o de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no praw
estabelecido pela Adminisriação, sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o conu·aditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
ã ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente 1lt'- mult.a, advertência e
cancelamento do registJ·o do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Cãmara Municipal de Pacajus e descredenciamento no Cadasu·o de Fornecedores da
Càmara Municipal de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento
administi·ativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã
Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Pacajus para apuração. Nos casos ligados a
fase poste1ior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.
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ê:/P. 
'1 .s. DJt1ros1çOE$ Gl!l�B ,· , ':_ ·. , (; . 
15, 1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durar1t1� a sessão e pelo(s) 
órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçilo da sua quaJidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.S. A formalização da ata de registro de preços niio gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado
o competente tenno de conu·ato.
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relaçilo às
expectativas de contratações delll decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no registro o�jeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)
solicitante(s).
15.10. Na contagem dos pra7,0s estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal na Câmara Municipal de Pacajus/CE, exceto quando
for expressamente estabelecido cm contrário.
15.11. Na hipótese de não haver expediente 01.1 ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada parn no
mínimo 24h (vinte e quatro) horas a conlar da respectiva data.
15.12. Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Pacajus/CI•;.
15.13. Quaisquer info1mações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas ji.rnto à
Pregoeira da Câmarn Municipal de Pacajus/Cr,: em sua sede localizada na Rua Raimundo
Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE de segunda à sexta-feira, no horá1io de 08h00min às
14h00min e/ou pelo sitio eletrónico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE):
www.tce.ce.gov. br.
15.11. Todas as normas inerentes ils contratações do objeto deste certame, discriminadas
no tenno de referência deste edital, deverão ser minuciosamente obsen1adas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Pacajus
�

CE, 21 d
� 

deze
:n

bro de 2017. 
1
v ,-� Q,"h1·, Q.\\,.Pal� a A (tjo Gonzaga Coelho

Pregoeira da C ara Municipal de Pacajus 

Rua, Rel,..,.ndo Co,sta, 553 • C-eniro - CEPt 62 .1170.0-00 - Po�al·us • <-ra 
Fone/Fa•• {SS) 33411-0205 - CNPJ, 01.34 •. 741/0001-4!1 

!;it@< w- cnmnl"ndepncnjt.K re gc,v t,r 



ººº 
-�

CÂMARA MUNICIPAL DE PAC 

PACa:a-..s
U•l&I.ANDO COM CIDADANIA 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

SFls %'2. 
c"il.P. 

I. Objeto: Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando
futuras e eventuais contratações de empresa especializada em veiculação de
publicidade legal, para prestar serviços de publicações oficiais em Jornal de
C}rande Circulação Estadual e no Diário Oficial do Estado do Ceará de
interesse da Câmara Municipal de Pacajus/CE, conforme especificações
contidas no Termo de Referência.

li. Dos Serviços e da Forma de Atendimento:

·-· ·-

1
1 1

1 Valor ! Valor 
Item Especificação Unid. Quant. Unit. Total R$ 

1 ; R$ 
Publicação em Jornal de : 

Grande Circulação 
R$ R$ 

01 Estadual - 1 º Caderno - CM/COL 200 
52,33 10.466,00 

(Jornal Diário do 
Norde�t�Jornal O Povo). ____ 1 

'-- -

02 
Diário Oficial do Estado 

CM/COL 200 
R$ R$ 

do Ceará - D.O.E./CE. 134,33 26.866,00 

3.1. Os serviços deverão ser prestados junto aos jornais de grande circulação estadual 
(Diário do Nordeste e ou ,Jornal O Povo) e Diátio Oficial do Estado do Ceará- DOE/CE;

3.2. A contratada receberá a ordem de serviços por e-mail, com confirmação 
imediata, de segunda a sexta-feira, até as 13h00min para as matérias circularem 
no dia seguinte do envio, no Diário Oficial do Estado do Ceará, e até as 16h:00min 
para as matérias circularem no dia seguinte do envio nos jornais de grande 
circulação estadual (Diário do Nordeste e O Povo). 
3.3. A contratada fornecerá à Câmara Municipal, por e-mail, todas as publicações 
digitalizadas, no máximo um dia após a circulação da matéria; 
3.4. A contJ-al.ada fornecerá à Câmara Municipal, todos os jornais onde circularem as 
matérias, sendo um jornal para cada publicação, onde deverá encrunitú1ar a esta 
entidade, no prazo máximo de 05 (t.:inco) dias úteis da data de publicação; 
3.5. Serão recusados pela Cãmara Municipal os serviços em desconfonnidade com a 
presente solicitação; 
3.6. A prestação dos serviços licitados será feito de acordo com as necessidades 
admirústrativas. 

ID. JUSTIFICATIVA: 
3.1. A presente contratação dá-se pela necessidade de veicular através de 
lmprensa Oficial as publicações legais de interesse do Poder Legislativo do 
Município de Pacajus, cumprindo determinação legal, da lei nº 8.666/93, 

Rua, Roi1t1u11ola (:e-sta, 553 . C.ntro. (:fPt &2.a7o.c,.oe - IPacejus - C•1nn 
Fone/Fox, (85) 3348-0205 • CNPJ, 01.341>.,.41/0001-45 
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!fls. <3:.

c�J.P. 
artigo 3° "A licitação destina-se a garantir a observância do p 10

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vanta}osa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os principias básicos da 
le_qalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vincu.laçeto ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". Desta forma esta Câmara 
Municipal visa dar total transparência e segurança aos seus atos oficiais, além 
de cumprir as determinações legais, e ainda poder ter acesso às publicações 
oficiais de maneira rápida, segura e transparente. 

IV. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O valor estimado para a execução dos se,viços é de R$ 37.332,00 jtrlnta
e sete mil trezentos e trinta e dois reais) apurado pela média dos valores
obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo
com os preços praticados no mercado local e ou regional.
4.2. Por determinação legal do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e
alterações posteriores, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatôrio destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

V. DA VIGÊNCIA DA ATA:
5. 1. Para a execução dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em
conformidade com as propostas vencedoras.
5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jutídicos e legais efeitos a
partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES,
admitindo-se a pro1Togação da vigência dos contratos dela decorrentes, nos
termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à administração, satisfeitos os demais
requisitos do Decreto Municipal nº 024 de 06.02.17.
5.3. As obtigações decon-entes da licitação serão formalizadas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pela Câmara
Municipal de Pacajus, através do Ordenador de Despesas, representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, e o(s) licitante(s) vencedor(es),
que obseivará os termos do Decreto Municipal nº 024 de 06.02.17, da Lei n.º
8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste Termo de Referência, do edital do
certame e demais normas pertinentes.

VI. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR
CONTRATUAL:
6. 1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor

Rua, Qal.,.vnd<1 C<>1tc,, ss, . e.,.,.,.,., - Crp., 62 .1170.0,00 - •escalus - C:e,ara 
Fo-/Fo•, (85) 3348-0205. CNPJ, Ol.341>.741/0001-45 
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é.�.P. 
da despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federa 
(abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da 
contratada, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
6.'..!. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
6.3. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no lndice Oef'al de 
Preços de Mercado (10PM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação 
do preço do Contrato, desde que observado o inteffegno mínimo de um ano, a contar 
da data de sua assinatura ou da data de sua última rcpactuação ou reajuste. 

VII. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS:
7. J. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item
nos quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,
impostos, trucas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre o objeto;
7.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente o Menor

Preço por Lote, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de
Referência e no edital da licitação.

VIII. DA FONTE DE RECURSO:
8. 1. A despesa correrá à conta de recursos ordinários consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Pacajus/CE.

IX. DO REQUISITO �UNIMO:
9.1. Apresentar, no mínimo, O l (um) atestado de capacidade técnica, emitido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o
objeto da licitação.

X. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

b) Designar servidor para a fiscalização do recebimento do produto.

c) A prestação de informações e esclarecimentos necessários ã execução do

objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;

d) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não

esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo;

R_, Raimundo Cest•a, 553 • C•nt•o • CIP, 61.970.00G • Patnlut1 • C-•a
Fo,.o/fo,., (85) 3348-02015. ( .. PJ: Ol.34 •. 741/0001,45 
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e) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualq

alteração ou irregularidade na execução deste Contrato;

l) A solicitação de esclarecimento, conseção e solução de incoerências, falhas

ou eventuais omissões constatadas, sem õnus adicional para a

CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão
das etapas e do encerramento do contrato e que forem julgadas como

necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

g) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

XI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá.Jios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato;
b) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou supressões
que se fizerem no contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do§ 1 º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNlCIPAL

DE PACAJUS/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
f) No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas

e exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de

preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

XII. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:
12.1. O fornecimento do objeto será fiscalizado e acompanhado pela Sra.
Angélica Maria Pontes Lima - Controle Interno.
12.2. O serviço deverá obedecer as especificações e caracteristicas que se apresentam
nos quantitativos discriminados na ORDEM or-: SERVlÇO.

Ru .. , Rai.,.., .. d,. C<>dn. 553 • e ....... - CliPt 62.a70.GOO - Pnu•iu•. <-•e 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 
À PREGOEIRA DA CÃMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE
Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Acência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: Seleção de melhor proposta para o registro de preços vi�ndo futurfl.s e 
eventuais contratações de empresa especializada em veiculação de publicidade legal, 
pfl.ra prcstnr serviços de publicações oficiais em Jornal de Grande Circulflção fo:stadual e 
no Diário Oficial do Estado do Ceará de interesse da Câmarn Municipal de Pacajus/C8 
(Exclusivo ME-EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

LOTE I 

Item Especificação Unld. J Quant. 
-·· 

1 

Publicação em Jornal de 

01 Grande Circulação Estadual 
CM/COL 200 

- l • Caderno - (Jornal Diário

�-
do NordesteL Jornal O Povo). 

- .. 

02 Diário Oficial do Estado do 
CM/COL 200 

I 
Ceará - D.0.E./Clê. 1 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ __ IPOR EXTENSO) 

1 
Valor 

Unlt. R$ 
Valor 

Total R$ 
. --

Prazo de execução dos serviços irticiará em até 02 (dois) dias úteis, contados da ordem de 
serviços, junto a Cámara Municipal de Pacajus. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas a:; despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, \.Jilrntos, deslocamento de pessoal e 
demais ônus pertinentes â fab1ic1ição e transporte do objeto licitado. 

<<<DATA>>> 
------·------. ---

CARIMBO DA EMPRJ;;SA 
ASSINA

T

URA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LlCITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM •5• DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO. 

Ru11, R11i111unclo Co.+n. 553 . C-entO'o • CEPt 62 .870.000 • Pa�alu• • C"°,ra 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração {Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARACÃO 

'>bº de l;" 
,!:> � -� "" 

E <:l1 e»• 
o f\s . .Jl..!-- o
I,;) . r 

é.fl.P. 

(NOME � QUALIFICAÇÃO üO FORN�CEDOR), DECLARA sou as penas da lei, para todos 
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo 
licitatório, junto a Cãmam Municipal de Pacajus/CE, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente o:s requisitos de habilitação consl:antes do
instrumento convocatótio;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmelro:s e elementos do edit.aJ e dos
se1viços a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços al.ende integralmente aos requisitos con:stantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fuma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTI<;>>> 

Rua, Raiinunel .. C:c><ta. 5$3 • C•ntPG - c:ri,, 62.870.0-00. Patajuc. CeoPa 
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ANEXO m - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração fDocumento exigido no Credenciamentol 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste a.to 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou represcnlJtnte}, Sr. <<<NOME>>>, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO plt:mo e gerais poderes para 
representá-lo junto a Câmara Municipal de Pacajus/Cl•:, na sessão de PREGÃO 
PRESENCIAL NO. 2017.12.20.1 -SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, 
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilit.'lção, assinar. todll a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame cm nome dll OUTORGANTE que se 
fIZCrem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive inl.e1vor recursos, 
ciente de que pur força do artigo 675 do Código Civil está ob1igado a SRtisfazcr todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 

Rua, RaiMu11elo Costa. 553 . Ce .. t•a. CIP, 62.870.0-00. Pacalvs. c-ra 
Fatt•IFox, (SS) 3348-020� · CNPJ: Ol.349.741/0001-45 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICI\ÇÃO DO PORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova e111 processo licitatório, junto a Cãmara Municipal de Pacajus/CE, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/ 10/ 1.999, e ao inciso XX.XIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) imos cm trnbalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
mcnore::i de 16 (dezesseis) anos cm traúalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidõneos para licitas ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV do rui. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que inexiste qualquer
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pruiicipar no presente certame
licitat:ótio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, finna a presente, sob a.s penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTJ<;>>> 

Rua, llalM.,ntlo c .. .+a. 5S3 . c ..... o. Cl!P, 62.1170.0-00. Pa•alus - e ....... 

F•n•/Fffll, (85) 3348-0205. CNPJ, 01.341>.741/0001-45 
!Ut.,, www cnmnNSct<Br,acnjus:.«:e gnv br 



CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME fo: QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

"bº de l;, 
<, C'� ·� o>

E 30 �. ºFls.�'--o 
Q -1·

C.tf.P.

Sou as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da 
Lei Complementar n• 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova em 
processo licitató1io, junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE, ser MICRO EMPRESA-ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

Run, RnlMUlld& C-&dtt, 553 . e ....... - CIP, 62.870.0-00 - Pacal:v• • c ..... a 
Fon•/Fox, (SS) 3348-0205 - CNPJ, Ol.340.741/0001-45 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. _ 
PREGÃO PRESENCIAL N". 2017.12.20.1 -SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Pacajus/CE, pessoa juridica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o o" 0l.349.741/0001-45, com sede na Rua 
Raimundo Costa, nº 553, Cent,ro, Pacajus/CE, neste ato representada pelo Exmo. 
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus - Sr. José Wilson Alves Chaves Jwtior, 
don:ivante denominado GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12,20.1 -SRP, com a homologação 
datada de _________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
signatária(s), conforme relação constante no anexo li desta ala regislJ·o de preços, nas 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação JX)r elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no instn1ment.o convocatório e as 
constantes desta ata de regisu-o de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 
SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do üecret.o Municipal Nº. 024 DE

06.02.2017, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N". ,0.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a Seleção de melhor 
proposta para o registro de preços visando futuras e eventuais contratações de 
empresa especializada em veiculação de publicidade legal, para prestar serviços de 
publicações oficiais em Jornal de Grande Circulação Estadual e no Diário Oficial do 
Estado do Ceará de interesse da Câmara Municipal de Pacajus /CE (Exclusivo ME
EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do 
anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP, no 
qual restaram classificados em primeiro lugar o licitante si gnatário noiuinado no a.nexo 
li desta ata de regis\Jn de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. 1. A presente at.a de regi,;tro de preços Lerá validade de 12 (doze) meses, contados 11

partir de sua assinatura, improTTogãveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberã à Câmara Municipal de Paeajus, no seu 
aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas 
fornecedoras e represenl;antes legais, encontram-se elencados nos anexos li da presente 
ata de registro de preços das propostas de preços por item/lote. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S} LOCAL(IS} E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

Rua, llaltt1unclo C•s+a. 5S3 . Ce,.t•o • ClP. 62.S70-000 - Pn�•l;us • <-••

Fo.,./Jox, (9S) 3348-0205 - CNPJ, 01.340>.741/00Gl-45 
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6. 1. Prazo de execução dos serviços iniciará em até 02 (dois) dias utei::;,
ordem de serviços, junto a Câmara Municipal de Pacajus.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de l�egistro de Preços não obriga a Câmara Municipal de l'acajus/CE a fumar 
qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocon-er licitações 
especificas para aquisiç-ão do(s) objeto(s), obedecida H legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
7.2. As contratações com os fornecedores regis1Iadol:l será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento cont1·a.tual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confo,me o art. 62 da Lei ne 
8.666/93, alterada e consolidada. 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 
convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de 
preços serão tratados de forma autõnoma e se submeterão a todas as disposições 
constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às pron-ogaçõcs, alterações e rescisões. 
7.4. A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 
a Câmara Municipal de Pacajus/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatr·o) horas, a 
contar da data do seu recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fo1necedores classificados na licitação, respeitadas as eondiçües de fornecimento, os 
preços e os prw,0s do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
8. 1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os
se1viços pela Câmara Municipal de Pacajus/CE, na proporção da execução dos serviços
licitados, segundo as autori7,ações de fornecimento/ordens de serviços expedidas, de
conformidade com AS notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despe:m,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atuali7.adas,
obse1vadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da execução dos se1viços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome
da Câmara Municipal de Pacajus/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatw·a/nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Cãma.ra Municipal de Pacajus/CE.
8.3. A Câmara Municipal de Pacajus/CE cfentru·á o pagamento cm até 30 (tlinta) dias,
atr-avés de crédito em conta corrente mantida pelo fo1necedor, após o cncruninhamento da
documentação t1-atada nos subitens ante1iores, observadas as disposições editalícias e
desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscal/ fatura.

Rua, Ral ... .,11.to Co-s•a. 553 . C•"''"'º - crp, &�.1170.000 - Pou1ius - C&a .. n 
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8.3.3. Por ocaslllo do pagamento, será efetuada consulta "on-line" its 
apresentadas, para verificação de todas as condições de rcgulruidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irrcgula1idade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
Câmara Municipal de Pacajus/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação dcfuútiva do fornecimento. 
8.4. REAJlJ�'TE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são iJTeajustáveis 
8.5. Na hipótese ele sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências iJ1calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do prmcipc, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATAO.'\ e a retribuição da Administ.rnção para ajusta remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-fimmceiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº . 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.l. Os preços registrados que sofrerem reequihbrio não ultrapassru'áo aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
8.5.2. Caso o preço rcgistJ-ado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara 
Municipal de Pacajus/CJc-; solicitará ao fornecedor, mediante col'l'espondência, redução do 
preço registrado, de fo1ma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de 
Pacajus/CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o 
caso, ou a.inda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocoITer alterações na ordem de classificação elas empresas com preço 1·egist1·ado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de merc,1<10 os preços registrados que 
forem iguais ou infe1iores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços da 
Câmara Municipal de Pacajus/CE, rcsponsávcl pela elabornção e emissão da referida 
plimilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕJtS DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor: 
g) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisqi,er encargos _judiciais ou

extl-ajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrai.o que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do contrato;

h) A reparar, conigír, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou iocorreções;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão
interessado;

R,...., Rnimundo C,>eta, SS3 - (e_,t .. o - CIP, &2.1170.0.C,O • P .. talvs • e...,.,.
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j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no contrato, atê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do§ I º do al'l. 65 da Lei N". 8.666/93;
k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CAMARA MUNJ.CIPAL DE
PACAJUS/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência
ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
da execução do contrato.
1) No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços ela
CONTRATADA, a CONTRI\TAN1'g os recusará, devendo no prazo mãxirno de 24 (vinte e
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contra.tos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara
Municipal de Pacajus/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indeni�,ação ou despesa imposta a Câmara Municipal de
Pacajus/CJ-: por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que clevid1-1s e pagai;, H.l:l

quais serão reembolsadas aa Cãmara Mwúcipal de Pacajus/CE, que ficará, de pleno
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Pacajus/CE a
descontar o valor conespondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausêncw ou omissão da fiscalização da Cã1m1rn Municipal de PAc1-1jus/CE não
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. /\ falta de execução do serviço cuja execução incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegadra como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou incxecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA 
10.1. A CAMA!{/\ MUNICIPAL DE PACAJUS/CE obriga-se a: 
g) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Refcrência.
h) Designar servidor para a fiscalização do recebimento do produto.
i) A prestação de infoml1l.ções e e:;clarecimentos necessários à execução do ol�jeto ou
que venham a ser soLicitados pelo representante da Contratada;
j) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especificações trazidas neste Termo;
k) A comunicação por escrito e tempcstiva à Co11t1·a1.ada referente a qualquer alteração
ou irregularidade na execução deste Contrato;
IJ A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerenciai;, falhas ou
eventuais omissões consta.t:adas, sem ünus adicional para a CONTRATANTE, independente

R•a• llai111u11ol& Costa. 553 . Cent., ... CEP, 62.870.o,oo • Po«•lus • e.e.a 
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da responsabilidade, mesmo apôs a conclusão das etapas e do encerramento do contr e 
que forem julgadas como necessárias à conclusão do pnx:csso de desapropriação e 

indenização; 

g) Os pagamentos à CONTRATADA conforme prevista neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente a ta de registJ·o de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei Nº. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal 
Nº. 024 DE 06.02.2017. 

CLÁSULA DOZE - DA UTll.IZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigênda, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador. 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do rcgislJ'o de preços, quando 
de�jarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
12.3. Caberã ao beneficiátio da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da 
adesão, desde que não prejudique as ob1igações presentes e fut.urns decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este arligo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registJ·ados na ata de registro de preços para o órgão gerendador e órgãos 
participantes. 
12.4. l. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
regisU'O de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
numem de órgãos não participanles que aderirem. 

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
13.1.1 Por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da at.a, devidamente comprovados e justificados:
1 - por razão de interesse público; ou
li - a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pela Câmara Murucipal de Pacajus/CE:
a) Quando a empresa delentora do preço registJ·ado descump,ir as condições da Ata de
RegistJ·o de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado ni-io retirar a respectiva nota de
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela i\dminist.raçi-io, sem
justificativa aceitável;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado não assi.nar a ordem de compra ou
contrato no prw,0 estabelecido;
d) Quando e empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na
hipótese de este se lomar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos m
ou rv do caput do art. 87 da Lei n• 8.666, de 1993, ou art. 7° da Lei n• 10.520, de 2002.

Run, ReiMundo C<>sta. 553 • C.n-tro - CtPt 62.1170.0·00 • Pn�oius • e ....... 
Fon•/Fex, fl!IS) 3348-0205 - C,.PJ, 01.341>.741/0001-4!!1 

!l:H"'� www enmnrad.,.pncaoju,: c:e.gov.br 



uoo 
<'-� 

PA�ft'JIUS 
UG,ISI.ANDO COM Cl9ADANI& 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJ 

f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administram-.
nas hipóteses previstas nos incisos de l a  XII e XVII do art. 78 da Lei N·. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETl;;NTORA DO PREÇO REGISTRADO:
ai Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossiuilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78,
incisos XIV, XV e XVI, da Lei Nº. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará. os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei Nº

. 8.666/93. 
13.3. Ocon-endo cancelamento do preço regislntdo, o fornecedor será informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita 1xir publicação na afixação do flanelógrafo da Câmara Municipal 
de Pacajus/CE ou cm jo1nal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela Câman1 Municipal de Pacajus/CE, facultando-se ã esta neste caso, A

aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços. 
13.5. 1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega <h� 
ordem de sc1viço já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessariio todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso a Cãmara Municipal de Pacajus/CE não se ut.ilize da prerrogativa de cancelar 
esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, podera suspender a sua cxecuçiio 
e/ou sustar o pagamento das faturas, ai.é que o fornecedor cumpra integral.mente a 
condição contratual inflingida. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descump1imento, por parte do fon1ecedor, de qualquer das 
ob1igações definidas neste instl'umento, ou cm outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previst.ai, na Lei Nº . 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com A Cámara Municipal 
de Pacajus/C.E e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal 
de Pacajus/CE pelo praw de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de at.é 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de p.reços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
bl Não manter a proposta de preços;
e) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
dl Comportar-se de modo inidõneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de
atraso na execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da
ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de regisu-o de preços, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inforior a 30 (trinta)
dias.
14.1.3. Multa moratória de 20%, (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, ou1n:1s ocorrcncias que possam acarretar transtorn s ao 
desenvolvimento do fornecimento/execução dos serviços, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de 
preços, no contrato ou em outl'0s documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem pr<"juízo das demais sançües previst.as na Lei 
N". 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2. 1. Advertência; 
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor ol�jeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, eonfo1me o caso; 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo ele 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou dcposilaclo, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fJZer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida AtjvA do Município e cobrado 
medianl'e processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. /\s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 8ó a 88 da 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no insu·umento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderã ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ata. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N". 8.666/93 serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo elas demais cominaçõcs aplicàveis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16. 1. As despesas deco!1'entes das contratações 01iundas da presente ata de registro de
preços, col'l'erão à conta dos RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no respectivo
Orçamento da Cãmru·a Municipal de Pacajus.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1. As parles ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão rf>.gistradas por intermédio 
,te lavranira de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe 
deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Câmara Municipal de Pacajus/CE:. 
17.2. A CONTRATA.NTr,; se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadin1pléncia do fornecedor com retcrência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere aa Câmara Municipal de Pacajus/C!!: a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
17.4. A CONTRATA.D/\, na execução do fo1necimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subconll'atar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Pacajus/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, cm obediência ao disposto no§ 2° do art. 55 da 
Lei Nº . 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 
02 (duas) testemunhas que também o assi nam, pru·a que produza os seus juridicos e 
legais efeitos. 

Pacajus/CE, __ de--· _____ de ____ _ 

José Wilson Alves Chaves Junior 
Presidente da Cãmara Municipal de Pacajus 
GERENCIADOR 

Testemunhas: 

1. 

2. ____ ----------

DETENTORA 

CPF: __ _ 

CPF: __ 

lhut: RniMu....io Coda. S53 . e ....... - cn•, 62.970.0·00. Patalus - e-...
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

�Fls q<\

c:J.. 

ANEXO 1 - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

1. RAZÃO SOC IAL:
CNPJ Nº.:
ENDEREÇO:_
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RGNº.:
CPF Nº.:

REGISTRADOS 

Rua, Raint1tttdc, C&,tc,, 553 . Ceniro • CIPt 62.1170.000. Paca{us. e • ., ... 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº. 
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ANEXO II - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Esl.e docwnent.o é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _ __ , 
celebrada entre a CÃMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, através do Presidente da 
Câmara Municipal de Pacajus/CJ;; e a empresa cujos preços estão a seguir rcgist1·ados por 
item. 

' ••·, 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Valor 

Unit. R$ Total R$ 
.

-

Publicação cm Jornal de

01 
Grande Circulação Estadual CM/COL 200 - 1 ° Caderno - (,Jornal Diário 

E 
do Nordeste/,Jomal O Povo\.

Diário Oficial do Estado do CM/COL 200 Ceará . n.o.E./CE. 
·-·-

Razão Social: 
CNPJ Nº: 

Run, llain,u11lla C•utn, 553 . C.éntro. CIP, 6t .• 7'0.000. Pa•olus. Ceora 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 -SRP 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CON
.cc
T

"'
RA=T

....c
O _____ _ 

c.M);.

1 PREÂMBULO 
A Câmara Municipal de Pacajus/CE-;pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNP,J sob o nº 0l.349.741/0001-45, com sede na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, 
Pacajus/CE, neste at.o representada pelo Exmo. Presidente da Câmara Municipal de 
Pacajus - Sr. José Wilson Alves Chaves Junior, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de oub·o lado, a empresa_, pessoA jurídica de direito privado, sediada à ___ , inscrit.a no 
CNPJ Nº. _, por seu representante legal, Sr. _, CPF Nº. _, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presenl.e TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEG�-- .. __________ __,
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL Nº. 2017.12.20.1 
SRP, Ata de Regislro de Preços nº ___ em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 
123/2006, Lei 147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

1 

2 1 . 1/ . Consbt.u, o >1eto deste contrato a

Item Especificação 

Publicação em ,Jornal de 

01 Grande Circulação J:a;st.adual 
- 1 ° Caderno . (,lon1al Diá1io
do Nordeste/Jornal O Povo\. 

02 Diário Oficial do Estado do 
Ceará· D.0.E./CE. 

Urud. 

... 

CM/COL 

-

CM/COL 

.-�.-� ...... -

Quant.

.... -� .

200 

--

200 

Valor 
Unit. R$ 

[ Valor 
Total R$ 

' 

1 

1 
. -

1 

1 
1 CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _(_),a ser pago na proporção da 
l'.xecução dos serviços, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviços 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atest.adas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A Câmara Municipal de Pacajus/CF: efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fo1necedor, após o encaminhamento dA 
documentação tratada no subitem anterior, observadas as disposições eclitalicias e deste 
contrato. 
3.3. Por ocasião da execução dos serviços a CONTR/\T/\DA de,erá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverâ ser emitida em nome 
da Câmara Municipal de Pacajus/CE. 
3.3.1. Todas as inf01n1açõcs necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto a Câmara Municipal de Pacajus/CF:. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es!J:.ls serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

Rua, Raimundo Ce>stn. 553 . C-e1tt•o - CfPt 62 .870.001> - P-eiu• - c-rà 
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3.3.3. Por oças1ao do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às 
apresentadas, para verificação de todas ai, condições de regularidade fiscal. 

-� � 
12 2"" "3Fls IQ g·

ce 'dooYt. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
Câmara Municipal de Pacajus/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isenti:irÃ o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fomeciment.o. 

[ CLÁUSüLA QUÀRTA · ;_·DA VIGÊNCIA
- - .. - .

________ I
4.1. O presente lnst.rument.o produzirá seus jutidicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinai.um e vigornrá até _ de _ de _, 1xJdendo ser prorrogado caso seja 
pe1mit.ido pelo arL 57 da Lei n" 8.ó66/93. 

1 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS ·---·---------�----'
5. 1- As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da
Câmara Municipal de Pacajus: __________ Elemento ele despesa:

@_LÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES _____ I
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instJ1Jmento convoclll.ório, da Lei N

º
. 8.666/93, a!lerada e consolidada e da Lei N

º
.

10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de oJigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam tJ·abalhist:as, previdenciá1·ios, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação fl terceiros, em
decorrência da celebração do contrato;
b) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contJ·ato em que se verillcarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôei; contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial at.ufllizado do
contrai.o, na forma do§ l º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peta CÂMARA MUNICIPAL DE
PACAJUS/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência
ao mesmo, imediatamente c por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
da execução do contrato.
q No caso de constatação da iJ1adequaçáo dos serviços executados às normas e
exigências especificadas no teimo de referência, no edital ou na proposta de preços da
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no pra7.,o máximo de 24 (vinte e
quAtro) horns ser adequados ás supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTB obriga-se a:

R.,.., RaiMundo C<>sto. 553 . c-tro - CfPt &2.1170.00CI • Pa,ejvs • <•••'" 
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C.t,;1.
a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
b) Designru· servidor para a fiscalização do recebimento do produto.
c) A prestação de informações e esclarecimentos necessários á execução do objeto ou
que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
d) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especificações 1Iazidas neste Termo;
e) A comtuúcação por esc1ilo e tempestiva á Contratada referente a qualquer alteração
ou irregularidade na execução deste Contrato;
Q A solicitação de esclarecimcnt.o, correção e solução de incoerências, falhas ou
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional pru·a a CONTRATANTE, independente
da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e
que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e
indenização;
g) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previst:o neste Termo, apôs o
cumprimento dais formalidades legais.

@LÃUSULA-SÉTIMA - Í>AS �TERAÇÕES E REAJUSTE DO_ �__oNTRATO _:=] 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita au-avés de aditivo,' e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. R(;;AJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados ante:s de decorrido o 
periodo de 12 (do2:e) meses. 
7.3. REEQU!Lll:lRIO ECONÓMICO-FINANCEJNO: Na hipótese de sobrevirem fato:s 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força. maior, caso fortuito 01.1 
fato do plincipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos cio contratado e a retribuição da Administração para a justH remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na fonna do art. 65, 11, •d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

[cLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
ol:Jrigaçõcs definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
:serão aplicadas, sem prejuízo elas sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o serviço ou apre:sentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento a execução cio mesmo, niio mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará Ílllpedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Pacajus/CE e será descrcdenciado no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de 
Pacajus/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
ai Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o tenno de contrato dela deco1Tente
quando rcgulannente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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e) Não mant.er a proposta ou lance;
d) F'raudru· na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da at.a de registro de preços, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
m. Multa morat.ôria de 20"/o (vinte por cento} sobre o valor da compra, na hipótese de
atsaso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acal't'etar trn11sto111os ao
desenvolvimento do fornecimento/execução dos serviços, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações dcfmidas neste instrumento, na ata de registro de
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguiJ1tes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento} até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de nocumcnlo de
Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de iJ1f'.xisténcia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida /\tiva do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão amda às demais sanções impostas nos artigos 8ó a 88 da
Lei Nº. 8.óó6/93, alterada e consolidada e no instntmento convocatório.
8.6. A tal.ta de material não poderá ser alegada como motivo ele força maior e não eximirá
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeit:a pelo não cumprimento <lfis obrigações
estabelecidas neste contrato.

��USULA NONA - DA RESCISÃO 7 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das mult.as já previstas, o presente contrato ficru'â rescindido de 
pleno di .reito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na fotma dos ru·tigos 77 e 78 da Lei 
Nº. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão obse1vará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
Nº. 8.666/93. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _____ ] 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele fissumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de h ·ta91!V.P. 
e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscflis 
c comerciais não u-ansfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regul1Uização e o uso dos bens pela 
Adminii:itração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da AdministJ'Bção. 
10. 7. A Administração rejeitará, no todo ou em p1-trte, os serviços em desacordo com os
termos do termo de referência, da propost.a de preços e deste conlJ·ato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de trru1serição, todas as peças que 
formam o procedimento lieil.al:ódo e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Angélica Maria
Pontes Lima - Controle Interno.
10.9.1. O responsável pelo acompanhamento da execuçã.o do contrato poderá ser alterado 
a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da 
CONTRATANTE. 

@��USULÂ DÉC_IMA PRIMEIRA - DO FORO
-------:-: ... ___ _ 

11.1. O foro da Comarca de Pacajus/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes finJ1am o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante 
testemunhas que tambêm o assinam, para que produza os seus jmidicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS 

<<<DATA>>> 

<<< Presidente >>>

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ Nº.>>> 
<<<REPRESENTANTE>>> 

CONTRATADA 

1.. ___________________ CPF Nº. ________ _ 

2. ___________________ CPF Nº. ________ _ 
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